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PROPOSTA DE MENDA No 008/2026 ,*CLK*_
AO PROIETO DE LEI NO 045/2026

'Attera a redação do art. 35 do Projeto de Lei

no 04512026, que dispõe sobre as Diretrizes
para Etaboração da Lei Orçamentária para o

exercício ÍinanceiÍo de 2027 e dá outÍas
providéncias. a Íim de disciplinar a concessão

de beneÍícios fiscais e pÍogramas de

recuperaçâo fiscat."

As Comissões de Legislaçáo, ,ustiça e Redação Finat e de Finanças e Orçamento da
Câmara Municipat de Harechat Ftoriano, Estado do Espí.ito Santo, no uso dê suas
atribuiçôbs lsgsis o rogim€ntâis, apÍsse âm â soguint6:

EMENOA MODIFICATIVA

Art. 1o O Art.35 do Projeto de Lei no 04512026 passa a vigorar com a seguinte redação:

AÍt, 35. O podet Executivo Municípat, quando autorizado pot lei
específica, poderá conceder ou ampliar beneÍício fiscal de natureza
ttibutária, obseMado o d,sposto no art 14 da Lei Comptementar
Federal no 101/2000, com a Íinêtidade de estimulat o
desenwlvimento econômico, a geraçâo de emprego e rcndê ou
p ro move r j u st i ça f i sc a L

§ ,o Á concessáo, ampliaçáo ou pronogaçáo de beneíício fiscal
deverá sü obigatoriamente precedida de estudo técnico de
impacto orçamentário e iinanceiro, contendo:

I - estimativa detalheda da renúncia de rcceita no exercicio de
início de vigência e nos dois suôseguertes,.

ll - identificação e descrição das medidas de compensaçáo
pÍevistas no an. 14 da Lei Complementar Federat no 101/2OOO;

lll- anáAse do impacto soôÍe as Íretas fÀcais, a anecadação
municipêl eo equilibiodas contas públicas;

lV - demonstnçáo de compatibilidade com a Lei de Diretizes
Orçamentáias, com a Lei Otçamentáia Anualecom o plano

Plutianual,

§ 20Á concessáo de in centiws e benefícios fiscais deverá obsevaÍ
ctiterios objetivos, ,mpessoar,b e transparentes, vedada sud
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utilizaçáo como instumento de favorecimento individual, político

ou em desacordo com o interesse público.

§ 30 Os benerícios fiscárb conceddos deverâo ser êvaliedos

periodicamente quanto à sua etetividade econômica, social e

fiscal, podendo ser revistos, ajustados ou revogados caso náo

atendam aos objetivos estabelecidos ou acaffetem desequitíbrio

nas contas públicas,

§ 40 O Prcgrama de Recuperaçâo Fiscal (REFIS), quando instituído

por lei especifica, deverá:

I - tet caÉtet excepcional e tempotétio;

- possut limite de pedodicidade e prazo de vigência cLanmente

defrnidos em lei:

lll - ser acompanhado de estudo de impacto tinanceiro e de

análise de isco quanto ao compoftamento de inadimptência

tuturc;

lV - obseN medidas de prcteçêo à errecadaçáo rcgular do

Município, evitando estímulos à inadimplência sistemátba;

V - não impticar renúncia de receita sem a devida compensaçáo

prevista em lei, nos termos do aft. 14 da Lei Complementat

FedeÍal no 1 01 /2000.

§ 50 É vedada a instituiçâo de programas de rcfinanciamento ou

parceLamento extnordinário de débitos tributátios de formê

conínua, permanente ou sucesslva, sem obseNância dos

regursrtos prevÀtos n este aftigo e sem a demonstação de que tais

prcgÍamas não comprometeláo as metas ,§caÀ nem estimula,ão

a in adimplê nc ia reiterada.

Art 20 Esta Emenda entra em vigor na data de sua aprovação pe(o PLenário da Câmara

Municipat.

Sata das Sessoes.09 de iunho de 2026

cor'rrssÁo oe uctsLAÇÃo, JUSrIça E REDAÇÃo FINAL

u lí* *w
Retator Secretário
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